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 Rio Grande, 10 de Abril de 2023.
Excelentíssimo Senhor Presidente:

 Ao cumprimentá-lo respeitosamente,  vimos pelo presente,  em atenção a Indicação

nº47/23 , em atendimento à  proposição  da Vereadora Regininha, solicitando a possibilidade da

criação de um Comitê de Crise ante a epidemia de HIV que assola a cidade do Rio Grande,  vimos

informar que conforme manifestação da SMS,  a epidemia de HIV/AIDS no Brasil já passou por

momentos críticos de acesso a tratamento e a prevenção e  atualmente possui ações estratégicas

que são amplamente adotadas  por estados e municípios. No entanto, percebe-se nos últimos 12

anos  a  fragilização  do  financiamento  desta  politica  com  a  descontinuidade  de  ações  de

planejamento e destinação orçamentaria no nível federal  que afetou as estruturas dos serviços

públicos.  Hoje  não  vivemos  mais  um  momento  excepcional,  de  medidas  extraordinárias  e

urgentes, necessitamos  de fortalecimento e sustentabilidade da rede de atenção a pessoa vivendo

com HIV/AIDS, além de ações efetivas na prevenção e na detecção precoce, com permanente

educação continuada da rede de atenção com foco nas ações prioritárias. Assim, entendemos a

criação de um comitê de crise  tem um caráter temporário para adoção de medidas imediatas a fim

de definir estratégias de curto prazo. No caso em tela, por já tratar-se de politica publica adotada e

em  execução  no  município  desde  1998  ,  defendemos   que  a  proposta  apesentada  pode  ser

remodelada para grupo de trabalho. Assim, faremos o devido estudo a fim de atender da melhor

forma o proposto.

Sendo o que tínhamos para o momento, firmamo-nos,

     
Respeitosamente,

FÁBIO DE OLIVEIRA BRANCO
Prefeito Municipal 

À Sua Excelência 
Ver. JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE

Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas!
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